
REQUERIMENTO Nº          , de 2023

Requer  urgência  para o  Projeto  de Lei  nº

3.221/2023, que altera a Lei nº 12.462, de 4

de  agosto  de  2011,  para  possibilitar  a

utilização dos recursos do Fundo Nacional

de  Aviação  Civil  (FNAC)  como  lastro  a

garantias  prestadas  pela  União  em

operações  de  crédito  contratadas  por

prestadores de serviços aéreos.

Senhor Presidente,

Nos termos do art. 155 do Regimento Interno, requeremos urgência para o Projeto

de Lei nº 3.221/2023, que altera a Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, para possibilitar a

utilização dos recursos do Fundo Nacional de Aviação Civil (FNAC) como lastro a garantias

prestadas pela União em operações de crédito contratadas por prestadores de serviços

aéreos..

Sala das Sessões,      de                  2023.

Deputado Federal FELIPE CARRERAS
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Felipe Carreras e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD238822435300
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Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD)
(Do Sr. Felipe Carreras)

 

 

Requer urgência para o Projeto

de Lei nº 3.221/2023, que altera a Lei nº

12.462, de 4 de agosto de 2011, para

possibilitar a utilização dos recursos do

Fundo Nacional de Aviação Civil (FNAC)

como lastro a garantias prestadas pela

União em operações de crédito contratadas

por prestadores de serviços aéreos.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD238822435300, nesta ordem:

 

 1  Dep. Felipe Carreras (PSB/PE)

 2  Dep. Altineu Côrtes (PL/RJ) - LÍDER do PL       

 3  Dep. Isnaldo Bulhões Jr. (MDB/AL) - LÍDER

 4  Dep. André Figueiredo (PDT/CE) - LÍDER do Bloco UNIÃO, PP, Federação PSDB

CIDADANIA, PDT, PSB, AVANTE, SOLIDARIEDADE, PATRIOTA

 5  Dep. Lídice da Mata (PSB/BA)

 6  Dep. Antonio Brito (PSD/BA) - LÍDER do Bloco MDB, PSD, REPUBLICANOS, PODE,

PSC

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Felipe Carreras e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD238822435300
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